
TST autoriza jogos de futebol às 11h, mas prevê adicional e pausas

A Confederação Brasileira de Futebol (CBF) pode promover partidas entre as 11h e as 13h. No entanto,
em caso de calor excessivo, os atletas passam a ter direito ao adicional de insalubridade e a pausas para
hidratação e recuperação térmica.

Reprodução

A decisão é da 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho ao

reformar acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região (RN) que havia proibido jogos nesse
horário. A decisão vale para todo as competições organizadas pela CBF. 

A ação foi proposta pelo Ministério Público do Trabalho, que alegou que a CBF, ao fazer jogos nesse
horário, estaria “institucionalizando a precarização do meio ambiente de trabalho e comprometendo o
rendimento e a saúde dos atletas em troca de maior retorno financeiro”.

A 1ª Vara do Trabalho de Natal e o TRT, ao vedarem jogos das 11h às 14h, determinaram também que,
a partir da medição de 25° de acordo com o Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo (IBUTG), a
partida deveria ter duas paradas médicas de três minutos para hidratação, aos 30min e aos 75min do
jogo. A partir de 28° IBUTG, o jogo teria de ser interrompido até a queda da temperatura ou totalmente
suspenso. Foi fixada ainda a multa de R$ 50 mil por jogo realizado em desacordo com a decisão.

Ao TST, a CBF argumentou que a Constituição da República admite o exercício de atividades com
exposição a agentes insalubres mediante o pagamento do adicional de insalubridade. Sustentou ainda
que faz um rigoroso acompanhamento técnico da condição física dos atletas nos jogos nesse período, de
acordo com as normas internacionais estabelecidas pela Federação Internacional de Futebol (Fifa).
Segundo a CBF, a temperatura é monitorada, e o jogo é interrompido quando ela alcança 28° e suspenso
quando chega a 32°.

O relator do recurso, ministro Agra Belmonte, ao votar pela liberação dos jogos das 11h às 13h,
observou que não se trata de amadores, mas de atletas treinados e condicionados para realizar atividades
de alto desempenho sob diferentes condições de clima e de altitude. Para ele, não há como comparar o
trabalho no calor durante oito horas, como no caso de cortadores de cana, trabalhadores em minas de
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subsolo, metalúrgicos ou cozinheiros, com os 90 minutos de uma partida de futebol, com mais 15
minutos de intervalo.

Outro ponto observado pelo relator foi que o horário mais quente do dia pela acumulação de calor não
está compreendido nesse intervalo, mas por volta das 14h às 16h. Ele assinalou que o TRT, com base em
estudo elaborado durante a Copa do Mundo de 2014 nos jogos iniciados às 13h em Manaus, Brasília,
Fortaleza e São Paulo, registrou que as pausas para hidratação se mostraram bastante eficientes para
atenuar a elevação da temperatura corporal e o desconforto térmico.

O ministro ressaltou ainda que os jogos feitos entre as 11h e as 14h muitas vezes envolvem clubes das
séries B, C e D, com transmissão apenas local. “Restrições a essas partidas poderiam não apenas
inviabilizar a sua realização como desestimular a transmissão, que é fonte de renda para os atletas”,
ponderou.

Apesar da liberação das partidas, a turma assegurou aos atletas o adicional de insalubridade caso seja
demonstrada a exposição ao calor acima dos limites de tolerância. A decisão segue a jurisprudência do
TST sobre a matéria (Orientação Jurisprudencial 173 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais).

Para o advogado da CBF e presidente da Comissão de Direito Desportivo do Instituto dos Advogados
Brasileiros (IAB), Mauricio Corrêa da Veiga, as restrições impostas tornavam inviáveis a realização das
partidas. “Faltou sensibilidade ao Ministério Público para perceber essas diferenças antes de ingressar
com a ação. Como estava, a decisão inviabilizaria, por exemplo o Campeonato Carioca de 2020 e tantos
outros em localidades quentes e úmidas", explica. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.
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